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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 2308/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 9434/2021
RELATOR: DR. MAURO PERALTA



 

Ementa: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DE SISTEMA ÚNICO DE CADASTRO
PARA DOAÇÃO DE SOBRAS DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
ORIUNDOS DE CONSTRUTORAS E
OBRAS PARTICULARES PARA
EDIFICAÇÕES DE MORADIAS PARA A
POPULAÇÃO CARENTE NO MUNICÍPIO
DE PETRÓPOLIS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no  art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Vereador Fred Procópio, no qual dispõe sobre a criação de Sistema
Único de Cadastro para doação de sobras de materiais de construção oriundos de construtoras e obras
particulares para edificações de moradias para a população carente no município de Petrópolis, conforme
transcrito em seus artigos.

Art. 1º A Administração Pública irá criar um sistema único de cadastro que permitirá o encaminhamento de
sobras de materiais de construção oriundos de construtoras e obras particulares (edificações, reformas ou
demolições) para doação e reaproveitamento por famílias de baixa renda, visando á reforma ou construção de
moradias.

Parágrafo único. Os materiais descritos no caput poderão ser:

I – areia;

II – cimento;

III – cal;

IV- azulejos;

V – pedra britada;

VI – grades;

VII – ferro;

VIII – lajotas;

IX – blocos;

X – materiais elétricos (fios, condutores, interruptores etc.);

XI – materiais hidráulicos (canos, registros, torneiras etc.);

XII – madeiras;

XIII – pias; Página:
1



07/06/2022 13:29 Parecer Exibir Parecer Favorável - n. 2308

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/7308 2/4

XIV – louças sanitárias (lavatório, vaso etc.);

XV – portas;

XVI – janelas;

XVII – pisos (cerâmicos, tacos etc.);

XVIII - portões

XIX – tintas;

XX – telhas;

XXI – vidros, e deverão estar em condições de reaproveitamento.

Art. 2º O armazenamento e o tempo que o material ficará a disposição para doação será de responsabilidade
da pessoa ou instituição que desejar doas, e a entrega ou coleta dos mesmos será realizada pela parte
beneficiária ou em comum acordo.

Art. 3º A Administração Pública, através dos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS), viabilizará o
sistema, através das seguintes ações:

I – realização do cadastro de oferta e procura dos materiais;

II – seleção das famílias que irão usufruir dos materiais coletados, utilizando os critérios socioeconômicos,
dando prioridade aos idosos e às famílias com crianças;

III – disponibilização de um número de telefone ou uma página eletrônica na Rede Mundial de Computadores,
que será acionado, tanto pelo cidadão que deseja fazer a doação dos materiais descritos nesta Lei como pelos
que necessitam da doação.

Art. 4º Será realizada uma campanha publicitária e educativa por iniciativa da Administração Municipal para
incentivar empresas, pessoas físicas e demais interessados a contribuir com tais obras de assistência.

Parágrafo único. O trabalho de mão de obra deverá ser realizado pelo favorecido ou por meio de mutirão
realizado pelo mesmo.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a partir de sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos, emendas ou
substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo
Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para interromper o exercício
de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do
art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”
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Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

II - VOTO:

Justifica o autor que “O presente projeto de lei visa obter doações de sobras de materiais de construção, a fim
de uso próprio à moradia de famílias que apresentam quadro de baixa renda no município de Petrópolis.

Reconhecida como uma das mais importantes atividades ao desenvolvimento econômico e social, a
construção civil, é geradora de impactos ambiental dado o consumo de recursos naturais, modificação da
paisagem ou despejo de resíduos.

Esta distribuição também vai favorecer a proteção do meio ambiente, já que estas “sobras de materiais” da
construção civil podem ser utilizadas em novas reformas, evitando o desperdício ou destinação não
sustentável.

Este projeto, portanto, caracteriza-se como forma real de responsabilidade social por parte do poder público
em parceria com a sociedade organizada, propiciando o aproveitamento de materiais desperdiçados e
proporcionando às famílias de baixa renda e entidades, previamente cadastradas, a possibilidade de reforma
ou construção de sua casa própria com maior dignidade. ...”

Ademais o município tem o dever de garantir a proteção do meio ambiente, promover programas de
construção de moradia, a melhoria das condições habitacionais e ainda combater as causas da
pobreza e marginalização utilizando de todos os meios possíveis. Sendo assim vislumbro no Projeto de
Lei em análise, a tentativa de garantir a melhoria de vida, além da possibilidade de diminuição da
poluição urbana, através do descarte de materiais, oriundos de demolições, construções, reformas, etc,
que não serão mais utilizadas.

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o  Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal  permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  27 de Maio de 2022
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______________
FRED PROCÓPIO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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